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lnstituto de roteção
Ambientaldo Amazonas

GOVERNO DO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 25U2024

o TNSTITUTO nn rnorrç4,o AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

DADos Do ItuóvrvnlexnJo FLoRESTAL

Manaus-AM, r 3 r{ov ã!{

Rosa Ma Oliveira (ieissler Juliano Marcos enle de Souza
Tecnica
gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fút :(92) 2123{'72'l I 2123-673'l
Av. Mario YpiÍangâ, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Dire nte
www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaâmam
Íac€book. com/@ipaamAM

Detentor: João Rogério de Souza

Endereço para correspondêncla: Av. Cdor Luiz Meneghel, No 101 ,

Bairro: Centro Nova Bandeirantes - MT
CEP:

CNPJ/CPF : 621 .323.851 49 lnscrição Estadual:

Fone: (97) 3389-1 í 31 e-mail: engflorestal am@hotmail.com

Registro no IPAAM: 1008.3406 Processo no: 01 1000/2022-06

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319525 Recibo SINAFLOR POE: 21 31 9532

Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpaclo, com Unidade de Produção Florestal - UPF de 2.003,6875 ha, e Área de
Efetiva Exploração Florestal de 1.833,8625 ha, cujo volume a ser explorado e de 45.756,697
m3.

Pot. / Polu idor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 Anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng'. Florestal Fábio Feneira de Azevedo. CREA/AM:
I 109395096 ART 4M20240451240. chave 8Z4BZ

Responsável Técnlco. pela Execução: Eng'. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo. CREA/AM
1209395096 ART AM20240457240. chave 8Z4BZ.

Proprierário do imóvel: JoÃo RoGERlo DE souzA

CPF/CNPJ: 62 1.323.85 l -49 CAR:
AM- 1302009 43Fr.0CA 1.816D.426E.B9F4,D I I F.9F87.5D65

NIunicípio: ltacoatiara:Al!Í

Locâliza çâo: Margem direita do Rio Urubu, lmóvel Lote 80, Zona Rural, ltacoariara-AM

Denominaçâo do irnóvel: Fazenda Mato Grosso
Registro lmóvel: Certidão de Inteiro Teor, Cartório Extrajudicial da Comarca de Silves/AM, Livro de Registro Geral de

lmóvel n'2-E. as fls.250. sob a luatÍícula n'494
Coordensdâs geográÍicss de referêtrciâ ds UPF (Dalum SIRGÁS 2000)t 2'45'15.671" S e 5y0l '39.019"O

Area da Propriedade (ha): 3.023,7391
Are8 da Unidade de ProduçIo Florestal - UPF (ha):
2.003,6875

Area de Reservâ Legâl - ARL (ha): 3.023.7391 Area dc Efetiva Exploraçâo Florestal - AEEF (hâ); 1.833.86:5
Area de M8nejo Florestsl - AMF (h8):
3.023,7391

Intensidade de Colheita (m3/he): 24,95

Vofume de Medeirâ Autorizrd o (m3)| 45.756,697 Ciclo de corte (Atros): 30
Volume de Lenha Autorizâdo (ST): - Número de Espécies a colher: 39
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RESTRIÇÔES r/OU CONDIÇÓES DE VALIDADf, DESTA LICf,NÇA - LO N'251/2024

O pedido de licenciarneoio e a rcpectiva coícessâo dâ mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficiâl do Estado.

peíódico regional locâl oü locâl de grandc circúação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos

muÍais das Prefeituras c Câmaras Muricipais, çotrforme art.24, da Lei nÔ 3.?85 de 24 de julho de 2012.

Identificar a árca do emprcEndimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitaçâo da reoovaçeo dâ Lic€(& Ambieat l deverá seÍ requerida num prazo mlnimo de t20 dias, antes do vencimento.

conforme an.23, da Lei n'3.785 de 24 dc ju.lho de 2012.
A presente Lic$ça está setrdo concedida com base nas informações consta es oo processo no. 0110002022{6 e nas peça§

técnica! cadastadas Íro SÍNAFLOR.
Toda e quâlqueÍ modificaçâo introduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença poderá implicar na sua automática
invaliriação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o inter€ssado.

Esta Licença é válida ap€nas púa a localizaç5o, arividade e finalidade constante na mesma devando o inteÍessado comunicü
ao IPAAM quando houveÍ mudaoça d€ quôlquer urn destes itens.

Esta Licença nâo disp€írsa e n€o substinli n€úum documento exigido p€la Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
MaoleÍ inlegral as Âreas de Pres€rvação Permaoeote - APP, Íic&do aúorüsdas somente intervenções, para lins de

consEuçâo de pootes s bueiros conforme preüslo no PMFS/POE.
Fica pÍoibido o coíe da CástaÍüei.a (BeÍtholletà excelsa) e da SerúgueiÍa (Hevea spp.) cônforme estabelece o Decreto
federsl r" 5.975106 e da Àldiroba (CaÍapa guiarcnsis: CaüpalaÍa€nse) e Copaiba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera
reticulara; CopaifeÍa multijuga), de acordo com o Decrcto Estadual n" 25.044/05.
Cumprir com as medidas de mhimizaçâo dos impactos descritosno Projeto de Manejo FloÍestEl apresentado a este lnstituto.
Esta licença autoÍizr a cxüação das espécies e volumetria oela listadas, permitindo o iÍricio da exploÍaçâo.
Após a emissào da AUTEX e posterior declaração de cone no SÍNAFLOR. fica perrirtido a emissào de DO|s.
Fics proibida a e[Eada cm pÍopriedade de terceiros c o desmate sob qudquer jrs:iÍicativa sem autorização dos mesmos e do
ór8ào ambieDtal comp€tenle.
E proibida a exploração (çoÍte, arEste e uanspone Da floresta) nos periodos definidos p€lo IPAÁM de acoÍdo com a Ponalia
PAAM N" 176/09, podendo ser p€rmitido o transpone de madeira constaníe em Declaraçeo de Cone e devidamente esaocada

no pâLtio de tra$bordo desde qtre compÍovado pormeio d€ Relatório de AtividadÊs.
AÍixaÍ e manter, junto aos tocos das ánoÍes exploÍadas, plaquetas com a numeração da áÍvore coÍlespondente.
E obrigsdo o cotrtrole da origeo florestal por meio de rastrean€nto da madeira colhida d€sde a sua localizaÉo oa floresta até
o seu local de desdobÍame o.

As roras em páúo deverâo estar devidâmeote rdertificadas (oumera{ão da árvore e ideotificaçâo da lora/sec,ção
conespondente) poÍ.meio de plaquetas ou qualquer outro material que 8aÍatrta a permsnência do registro ate a conçlusâo do
tÍarsportç paÍa o dgstino irnal.
Manter atualizadas as túelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos smbientais competeíles duÍante as vistorias técnicas e

ísçal izaçôes.
Deverào óonsta. no ronrarcio das torês, tro miniÍlo, nome vulgar, esÉcie, lúÍlero ds toÍa/seção, mediçâo çÍn cruz das

volume método data de aarasre e data de

2t

Deverào, obaigatoriamente, acompanhaÍ o taanspone das toras, o DOF. Nota Fiscal e o romaneio paÍa\ confeÍênc iâ pclo
destinatiírio, bem como de equipes de Íiscalizaçâo.
Apresentar relatórios parciais de atividade pam monitoÍamento/acompanhâmento das alividades de exploÍação florcslal
desenvolüdas na UPF, seÍnestralmente a partir da liberaçào da Licença de Ope.açâo. assinado pelo responsável técnico do
projeto, conforme Termo de RefeÍência modelo IPAAM.
Apresentar Relâtório Final das Atividades, em até 60 (sessenta) dias após o vencimento desta licença. conforme TeÍmo de
Referência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deverào esta, acompaúados de romaneio em planilha Excel. com memória de cálculo cnr

aquivo (.xls), mapa das estÍadat e pátios abeÍos em formato (.shple cana imagem de salélite (atuâlizada).
Indicios de comercializ!ção irÍegular de créditos no.sist€mâ DOF constatados por meio dâ análise dos relatórios de
atividades, acompanhamento do sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acarÍetar no
bloqueio do DOF e a suspensão da AUTEX.
A saida de matéria prims do empreendimento cujo tÍansporte seja considerado econômica ou logisticamente inviável de\erá
seÍ devidamente j usti íicada.
Conllrmados os indicios de comgcializaçào inegular de crédrtos no sisrema DOF seÍá procedido a Suspensão c/ou
cancelamento da Licença de Operaçâo - LO e respectiva AUTEX.
Realizü a Ínanutenção da estrada principal da l.lPF, mantendo-a trafegável até a vistoria pós-exploratória.
Sinalizar com placas e manteÍ preservada e li!Íe de explora4áo, uma faixa dê ve8etaçâo de no nrínimo 150 (cento e

cinqueík) metÍos e Íe a pÍopriedade e qualquer Unrdade de Gfftvaçào e/ou Terra hdigena.
O detentoÍ, o exploÍadoÍ florestal e o Íesponsável técnico do PMFS/POE. estào sujeitos âE sanções adminislrativas na
medida de sua culpabilidade.
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Placa ToÍrseçâo Nome Vulgar Espécie DI D2 D3 D4 ComD. (m) Vol. (mr) Data de Arraste Data de Transporte
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 251t2024 fls.02.
O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.

no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

EXPLORAÇÃO/VOLUME (M3/ANO)

13 NoV ã[4
Manaus-AM, {

0»
Juliano Mârcos Valdnte de Souza

Diretor Pf6üente
Rosa

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
lhstagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipâamAM

ira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br

.Fone:(g2) 2123ô721 I 2123-673'l
Av. MaÍio Ypirsnga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Mânau8/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Detentor: João Rogério de Souza

Endereço para correspondência: Av. Cdor Luiz Meneghel, No 101,
Bairro: Centro Nova Bandeirantes - MT

CEP:

CNPJ/CPF : 621 .323.851 49 lnscrição Estadual:

Fone: (97) 3389-1 131 e-mail: engfl orestal am@hotmail.com

Registro no IPAAM: 1008.3406 Processo n': 01 1000/2022-06

Item Nome Comum Espécies volu m e

0l Abiu Pouteria caimíro 3345.698 1279

02 AbiuÍana Pouteria úacroplivlla 86ó.108 3.13

03 Amapá-mururé Brosinüm utile 1914.413 5.15

04 Angelim-coco Andíra pamíllora 261.23 91.

05 Anselim-podra Hwr, e n o I o biu m pelraeum 1,180. r52 12't
06 Angelim-saia Porkia pendula 601.581 4

07 Arurá-branco Os t e oph|oe u m pI at,'s per mu m 1786.513 5ti
08 Bandarra Schi:oIobíu amozonícum 361.092 r28

09 Breu Protíun hepnplryllum 1698.02t .186

t0 Caiuaçu .lnacardiu sprüceanum 921.601 3

II Castanh aran a Lecythis gracieana 3303.553 I t16
12 Castalha-sapucaia Lecythi$ pisonis 603.646 H2
tl Cedrilho Erismg uncinatum 426.135 r29

ll Cordeiro Scleronema mícra hum 124\.627 .115

li Cumaru-ferro Dipterw trifoliota 192-931 178

t6 Cumatu-rosa Dipleryx odorata 136.817 {2
t7 Cupiúba Goupía Rlabra 4t88.484 r393

t8 Faveira-fcrro Dihi:ia excelsa 42t3."t 33 5 r .'l

t9 Itaúba Meaílaurus itauba 236.r13 li3

JaÍana 66.298 ll
2l Jequitibá 3.18.681 90

22 Louro-gamela 4033.094

23 Louro-preto Ocolea neesiana 1671.598 6.18

Louro-rosa Aniba pa.viíloro 62.8,14 25

25 Maçaranduba Manilkara elata 158.96

IPAAM
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Allontomo lineato

Ocotea rubra 986
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 25112024 fls. 03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

e-mail: orestal am hotmail.com

EXPLORAÇÃO/VOLUMf, (M,ANO)

Item Nome Comum Espécies Volu me
26 Mandioqueira Qualea albillora .19.1

21 Matamatá Eschveilera coriocea 940.5t9 308

28 Melancieira Áleta srandillora .167.08ó 89
29 Mirindiba Büchenavia grandis
30 M u irapirarga Brosimum lanciferu 408.54 t40

Oiticica Clqrisía ruc-emosa 35.93 8

32. OÍelha-de-macaco E kte r o I ob itún s c h om bü gki i 66.163 t2
33 Pequiá Caryocar nícrocarpam 866.955 t.llt
34 Pequiarana 915.233 300

35 Peroba Áspidospema album 32',7.659 I t9
36 Tauari-vermelho Corinidnq micrafitha t009.t39 I l.l
37 Ta.hisali panículata 903.056 270

Tento (>mosia costulata 831.267 368

39 Uxi Endopleuro uchi 820.322 20t
Total 45.756.697 t3079

Manaus-AM, I3N

Juliano Vtr."oJ v

tBr,

Rosa Ma iveira Geissler ente de Souza
iidenteretorâ ecnrcâ

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fcne:(g2\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Dire

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Endereço para correspondêncla: Av. Cdor Luiz Mênêghel, No 10í ,

Bairro: Centro Nova Bandeirantes - MT
CEP

CNPJ/CPF: 621 323 85í49 lnscrição Estadual:

Fone: (97) 3389-1 131

Registro no IPAAM: '1008.3406

IPAAM

RECEBIO INAL
Ern u

I

Atenção:

. Esta licença é composts de 29 restúçõcs e/ou cotrdições constantes no verso, cujo nâo
cumprimento/oteDdimetrto süjeitrrá a sür invalidaçÍo c/ou ss petrolidâdes previstas em normas.

. Esta licetrça não comprovâ oem substitui o documento de propri€dsde, de posse oü de domínio do imóvel.

. Estâ licençâ deve permaDecer na localizsçro dâ atividade e exposta de forma visível (frente e versô),

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
instagrem.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipâamAM

Detentor: João Rooério de Souza

Processo no:' 0 1 1 000 12022-06

t535.622

2024.02'7 423
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